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EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 001/2026 

ÓRGÃO DEMANDANTE FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  TALISMÃ-TO. 

NUMERO DO 
PROCEDIMENTO 

001/2026 

NUMERO DO PROCESSO 001/2026 

 

BASE LEGAL 

LEI Nº 14.133, DE 2021, 

(REGULAMENTAÇÃO), LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

ESCLARECIMENTOS, EXAME, RETIRADA DO EDITAL 

a retirada do edital poderá ser realizada pelos seguintes meios:  

e-mail: licitacaotalisma@gmail.com  

ou pelo pagina da internet www.talisma.to.gov.br. 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DAS EMPRESAS 

INTERESSADAS EM PARTICIPAR DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 6, PADRÃO FNDE, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ/TO, PARA PARTICIPAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

DE LICITAÇÕES FUTURAS. 

 

 

DATA DO EDITAL 
INÍCIO DO RECEBIMENTO 

DOS DOCUMENTOS HORÁRIO DE 

ATENDIMENTO 

21/01/2026 22/01/2026 08h00min às 13h00min 

 

 

REGISTRO DE 

PREÇOS? 
AMOSTRA INSTRUMENTO 

Não se Aplica Será Exigida amostra 
CERTIFICADO DE 

PRÉ 
QUALIFICAÇÃO 

 

CRONOGRAMA: 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia  22 de janeiro de 2026. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até dia 06 de fevereiro de 2026. 
DIVULGAÇÃO DOS LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS: 10 (dez dias úteis). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:LICITACAOTALISMA@GMAIL.COM
http://www.talisma.to.gov.br./
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EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 01/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE TALISMÃ, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº 01.612.820/0001-05, com sede Avenida Sabino Gomes de Melo, s/nº – 

CEP: 77.483-000 - Centro, Talismã -  Estado do Tocantins, neste ato representado pelo 

Senhor FLAVIO MOURA DE FRANCA, portador da cédula de identidade RG n° 

4665550-DGPC.GO, inscrito no CPF/MF sob n° 004.396.201-71, brasileiro, filho de Carlos 

da Silva Franca e Donizete Aparecida Moura de Franca, casado, comerciante, residente e 

domiciliado à Av. Ribeirão Conquista, Q. 33, Lote 03, Centro, Talismã, TO, por meio do  

por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ - 

TOCANTINS CNPJ: 19.813.398/0001-03 com seu prédio administrativo sito à Avenida 

Ilson Furtado Carlota centro Talismã-TO, neste ato representado por sua gestora senhora 

FABIANA ALIPIO MACEDO PARENTE, brasileira, portadora da CI RG nº. 3856866 

DGPC/GO, inscrita no CPF/MF sob nº 835.968.261-91, residente e domiciliado Rua 

Ribeirão Conquista, s/nº, centro, Talismã – TO, torna público que realizará a pré-qualificação 

das empresas interessadas em participar de contratação de empresa para aquisição de 

material permanente a saber móveis escolares. 

Os documentos deverão ser entregues diretamente no setor de licitação da Prefeitura 

Municipal de Talismã, situada na Avenida Sabino Gomes de Melo Centro, Talismã – TO, 

dentro do horário (08h00min às 13h00min). 

A justificativa para a utilização do do processo de pré-qualificação é fundamentada com base 

nos requisitos legais e nos princípios de competitividade e eficiência, que orientam as 

licitações públicas, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021 e pelas orientações 

jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União, conforme transcrevemos a seguir: 

 

A pré-qualificação é definida como o procedimento seletivo prévio à licitação, convocado 

por meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos 

interessados ou do objeto a ser contratado. 

 

Trata-se de um instrumento que visa conferir racionalização aos processos licitatórios e 

redução de custos para os licitantes, permitindo que as condições de habilitação de potenciais 

fornecedores e de qualificação de produtos sejam aferidas previamente e utilizadas para 

várias licitações futuras ou mesmo contratações diretas. 

 

A pré-qualificação não é um procedimento auxiliar novo, pois já era previsto no art. 114 da 

Lei 8.666/1993, o qual possibilitava a sua utilização sempre que o objeto da licitação 

recomendasse análise mais detida da qualificação técnica dos interessados. 

 

A pré-qualificação prevista no regime geral anterior dizia respeito apenas aos fornecedores 

(subjetiva), não ao objeto a ser contratado (objetiva), além de ser restrita à modalidade 
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licitatória de concorrência. Com a publicação das Leis 12.462/2011 (RDC) e 13.303/2016 

(Lei das Estatais), a ideia de pré-qualificação foi expandida, passando a englobar tanto a pré-

qualificação subjetiva (licitantes) quanto a objetiva (bens), aplicáveis a outras modalidades 

de licitação. 

 

A Lei 14.133/2021 incorporou essa evolução, prevendo a sua utilização para 

selecionar previamente: 

 

Art. 80 […] 

I – licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de 

futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de 

serviços objetivamente definidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas 

pela Administração. 

 

Além disso, como já mencionado, a Lei admitiu que os resultados de um único procedimento 

de pré-qualificação sejam utilizados para uma ou mais licitações compatíveis. Assim, para 

melhor adequação dos requisitos às contratações futuras, a Lei permite a segregação por 

grupos ou segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores.  

 

Adicionalmente, é admitido realizar a pré- qualificação parcial ou total, abarcando alguns ou 

todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, inclusive a 

comprovação de qualidade de bens, quando for o caso. 

 

No edital de pré-qualificação, devem constar as informações mínimas necessárias para 

definição do objeto, além da modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 

julgamento. 

 

Publicado o edital, o procedimento de pré-qualificação deve ficar permanentemente 

aberto após o primeiro período para a inscrição de interessados (desde que mantido o 

interesse da Administração). Os certificados serão válidos por no máximo um ano, não 

podendo ultrapassar o prazo de validade dos documentos apresentados pelos particulares. 

Podem ser, no entanto, atualizados a qualquer tempo, dentro do período de um ano ou do 

período fixado pela Administração, se menor que um ano. 

 

Quando for aberto a licitantes (pré-qualificação subjetiva), poderão ser dispensados os 

documentos que já constarem do registro cadastral. Quando aberta a bens (objetiva), poderá 

ser exigida a comprovação de qualidade, inclusive por meio de apresentação de amostra. 

 

A Administração deve examinar os documentos apresentados no prazo máximo de dez dias 

úteis, e decidir pela pré-qualificação ou não do interessado, determinando a correção ou 

reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição. 
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Dessa decisão, caberá recurso no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

 

Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da 

Administração. Ademais, a identificação dos licitantes e dos bens pré-qualificados deve ser 

obrigatoriamente divulgada e mantida à disposição do público. 

 

Finalmente, a Lei admite que as licitações que se seguirem ao procedimento da pré-

qualificação poderão ser restritas a licitantes ou bens pré-qualificados, caso em que a decisão 

deverá ser justificada. 

 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:  www.talisma.to.gov.br 

 

1. OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta a Pré-Qualificação das empresas interessadas em participar do 

FORNECIMENTO DE CONJUNTO ESCOLAR, sendo Conjunto do aluno composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a 

norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares conforme abaixo: 

 

Quant. UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 

171 UND CJA-06 (modelo FDE/ FNDE) Conjunto para aluno tamanho 6 Altura do 

aluno: de 1,59m a 1,88m DESCRIÇÃO • Conjunto do aluno composto 

de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em 

conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares 

- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. • Mesa individual com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado 

sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. 

 

2. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade pertinente 

ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital. 

2.2. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais ou 

estrangeiras, isoladamente. 

2.2.1. Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas licitantes reunidas 

em consórcio, desde que atendidas as exigências do Artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

3. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
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3.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em 1 (uma) via, 

para qualificação técnica. 

3.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua 

portuguesa, sem emendas, rasuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e 

assinadas. 

3.3. Para os Consórcios: Os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser 

apresentados por parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação 

técnica, o somatório dos atestados de cada consorciado, e, para efeito de qualificação 

econômico- financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, sendo para o consócio, exigível um acréscimo de 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas 

em lei, nos termos do Artigo 15, § 2º da Lei 14.133/2021. 

3.4. Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes poderão ser entregues ou 

enviados pelos correios ou similar, à Prefeitura Municipal de Talismã/TO, sediada na 

Avenida Pedro Bras nº 01 Centro, Talismã – TO, dentro do horário de expediente 

(08h00min às 14h00min), dirigidos a Comissão de Contratação ou protocolados 

presencialmente. 

3.5. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope caso 

seja enviado pelos correios ou similar: 

 

 

3.6. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o Proponente assume 

inteira responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos. No 

caso de eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste Edital, os 

envelopes serão devolvidos devidamente fechados. 

3.7. Os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da prefeitura municipal deverão 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ QUALIFICAÇÃO EDITAL 

Nº XXXX/202X 

FUNDO MUNICIPAL DE XXXXXXXXX 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX 
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estar dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: a) em original; b) por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente; c) em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; d) por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

 

4. DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ QUALIFICAÇÃO 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

4.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado atualizado, ou acompanhado de suas 

devidas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa; 

4.1.3. documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias; 

4.1.4. ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades não empresariais, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

4.1.5. decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

4.1.6. documentação pessoal dos sócios e procuradores; 

4.1.7. certidão referente ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

4.1.8. certidão referente ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICA: 

4.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; 

4.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo à 

sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

4.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

4.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou de certidão positiva com efeitos de 

negativa. 



         

 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

       FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
   

Avenida Ilson Furtado Carlota - Talismã-TO. Fones: (63) 3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 

CNPJ: 19.813.398/0001-03 

 
 

4.2.6. Certidão Simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial. 

4.2.7. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com antecedência 

máxima de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não constar em 

seu corpo a validade. 

4.2.8. Balanço patrimonial, na forma da lei e em conformidade com as normativas do Conselho 

Federal de Contabilidade - CFC, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.2.7.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

4.2.7.2 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e 

4.2.7.3 documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.2.7.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.2.7.5 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

4.2.7.6 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contáveis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º). 

4.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (uma) amostra do produto a serem qualificados, sendo esses 

discriminados no objeto.  

4.3.2. Todos os materiais a serem utilizados na futura licitação deverão ser de primeira linha de 

mercado, no qual serão fornecidos pela empresa ganhadora do certame, e deverá obedecer às normas 

e padrões e ainda estar dentro das normas técnicas da ABNT e INMETRO, e também estarem dentro 

das especificações do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) e garantia mínima 

de 6  (seis) meses a partir da data de entrega dos produtos. 

4.3.3. Aptidão técnico-operacional: mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por Pessoa(s) 

Jurídica(s) de direito público ou privado. 

4.3.4. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de documentos 

obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital. 

4.3.5. Deverão ser apresentados também as seguintes Declarações: 



         

 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

       FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
   

Avenida Ilson Furtado Carlota - Talismã-TO. Fones: (63) 3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 

CNPJ: 19.813.398/0001-03 

 
 

Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pré-Qualificação Declaração 

de Manutenção de Documentos Atualizados 

Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informações Fornecidas Declaração 

de Não Inidoneidade 

Declaração que não empresa menor. 

5. PRAZOS 

5.3.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo o 

agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de documentos, quando 

for o caso, com vistas à ampliação da competição. 

5.3.2. O certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano. 

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

               Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado. 

6.1. A apreciação dar-se-á em fase única. 

6.2. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6.3. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a 

representatividade do representante legal que assinou os mesmos. 

6.4. Os recursos poderão ser enviados na sede da Prefeitura, sito na Avenida Sabino Gomes de 

Melo Centro, Talismã – TO, dentro do horário de expediente (07h00min às 13h00min), dirigidos ao 

Agente ou Comissão de Contratação ou pelo email: licitacaotalisma@gmail.com. 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 

7.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

lei ou para pedir esclarecimentos. 

7.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de contratação ou Comissão de 

Contratação, por meio eletrônico. 

7.3. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo 

CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros documentos que 

comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o caso. 

7.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

7.5. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

mailto:licitacaotalisma@gmail.com.
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da data de recebimento da impugnação. 

7.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

7.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 

7.8. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 

divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo com 

as exigências do Edital. 

8.2. Justificativa do Procedimento : A pré-qualificação realizada no presente edital apoia-se nos 

princípios de eficiência, economicidade e competitividade, previstos no artigo 5º da Lei nº 

14.133/2021. Esse processo visa consolidar um grupo de fornecedores envolvidos e aptos a atender de 

maneira ágil e adequada às futuras demandas da Administração Pública, contribuindo para um 

processo de contratação mais rápido e seguro. 

Através desta avaliação prévia, a Administração promove uma aplicação racional dos recursos 

públicos, garantindo que os fornecedores selecionados estejam devidamente preparados para cumprir 

os requisitos técnicos e financeiros necessários. A pré-qualificação também proporciona uma 

concorrência equilibrada entre os participantes, o que resulta em um processo seletivo, isonômico e 

transparente. 

Além disso, ao publicar os critérios de qualificação e os resultados das avaliações, o processo 

fortalece a transparência e a segurança jurídica, ao mesmo tempo em que permite o controle social 

sobre os fornecedores habilitados. Esse procedimento favorece o alinhamento das futuras 

contratações com os interesses e necessidades da Administração, garantindo que a prestação de 

serviços e adequada de bens à população ocorra com qualidade e em conformidade com os princípios 

de integridade e responsabilidade fiscal. 

8.2.1. Licitação Restrita aos Pré-Qualificados : A Administração estabelece que a participação na 

licitação futura será restrita exclusivamente aos interessados que tenham sido previamente pré- 

qualificados para o objeto específico delineado neste edital de pré-qualificação. Essa restrição visa 

garantir que apenas fornecedores que atendam aos critérios estabelecidos no edital de pré- 

qualificação, já validados e planejados pela comissão responsável, possam participar do processo 

licitatório. 

Essa medida busca aprimorar a segurança e a qualidade das contratações futuras, garantindo que os 

participantes possuam experiência comprovada e condições específicas para atender às 

especificações e exigência do contrato. Além disso, esta restrição contribui para a celeridade e 

eficiência do processo licitatório, uma vez que a fase de habilitação inicial já foi realizada, permitindo 

maior agilidade na avaliação das propostas e na formalização do contrato. 

8.3. A análise da documentação de qualificação para pré-qualificação, será realizada pelo agente de 
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contratação. 

8.4. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes, 

consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências neste 

Edital. 

8.5. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios no 

Edital. 

8.6. A documentação deverá ser impreterivelmente enviada na ordem em que constam neste 

Edital, em vistas à obrigatoriedade por parte da administração pública, neste caso em específico, do 

princípio da celeridade. 

8.7. A documentação enviada de forma incompleta será indeferida, arquivada, e não analisada. 

8.8. O Fundo Municipal de Educação reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou 

transferir no todo ou em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por 

ilegalidade, sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer 

espécie. 

8.9. Reserva-se ao Fundo Municipal de Educação o direito de, em qualquer fase desta Pré-

qualificação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente do processo licitatório. 

8.10. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da 

Documentação apresentada, podendo a Comissão de Contratação inabilitá-la, caso seja constatada a 

ocorrência de imprecisão ou falsidade das informações e/ou da Documentação apresentada. 

8.11. Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de Documentação 

ou de qualquer documento, após a sua entrega. 

8.12. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação. 

8.13. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Sitio Eletrônico Oficial do Município. 

 

Talismã/TO, 21  janeiro de  2026. 

 

 

 

Alexandre Bernardino de Oliveira Carrijo 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

 

 

 

Conjunto para aluno tamanho 6 Tampo Injetado (CJA-06B) 

Altura do aluno: de 1,59M a 1,88M 

Caderno de Informações Técnicas (CIT) 
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Contratação de empresa  para aquisição de conjunto para aluno tamanho 6 com tampo 

injetado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Quant. UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MODELO 

171 UND CJA-06 (modelo FDE/ FNDE) 

Conjunto para aluno tamanho 6 Altura 

do aluno: de 1,59m a 1,88m 

DESCRIÇÃO • Conjunto do aluno 

composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e, 

em conformidade com a norma ABNT 

NBR 14006:2008 - Móveis escolares - 

Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. • Mesa individual com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na 

face superior em laminado melamínico 

e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo 

porta-livros em plástico injetado. • 

Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. 

 

 

 

 

2.1 Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a 

classificação de risco de atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação 

sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. 

2.2 Portaria INMETRO nº 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os requisitos 

de Avaliação da Conformidade para móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual – Consolidado. 

2.3 ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. 

 

Observação: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. 

Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições 

mais recentes das normas citadas. 

1. DAS DEFINIÇÕES 

2. DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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3.1.1 Conjunto do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 

certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006- 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

3.1.2 Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

3.1.3 Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

 
3.2.1 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas 

minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), dotado de porcas com flange, ou com 

rebaixo com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bicomponente. 

Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), 

admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto¹. Nos moldes do tampo e da travessa 

estrutural devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicações no projeto)1, e o nome da empresa fabricante (por extenso) do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 

indicações nos projetos¹) 

 

Observação: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

 

3.2.2 Estrutura composta de: 

3.2.2.1 Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 

16 (1,5mm); 

3.2.2.2 Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm 

(1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 

3.2.2.3 Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

 

Constituintes - Mesa 

Descrição 

DOS ITENS QUE COMPÕEM O CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 6 
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1 *Projeto FDE com cessão de uso ao FNDE conforme Acordo de Cooperação Técnica 

(D.O.U. 25/03/2009) e Acordo de Cooperação Técnica n º 3/2019. 

3.2.3 Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 

100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto 

produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério 

da equipe técnica de apoio do FNDE, com base em exame laboratorial custeado pelo 

licitante. Dimensões, design e acabamento conforme projeto1. No molde do porta-livros 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação 

no projeto¹), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto¹). 

 

Observação: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

 

3.2.4 Fixação do tampo à estrutura através de: 

3.2.4.1 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; 

3.2.4.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 

47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

3.2.5 Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 

 

3.2.6 Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

 

 

1 *Projeto FDE com cessão de uso ao FNDE conforme Acordo de Cooperação Técnica 

(D.O.U. 25/03/2009) e Acordo de Cooperação Técnica n º 3/2019. 

 

 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto1. Nos moldes das ponteiras e sapatas 

devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicações nos projetos¹), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 

ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
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indicações nos projetos¹). 

 

Observação: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

 

3.2.7 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

3.2.8 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 

cor CINZA (ver referências). 

3.3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto¹. Nos moldes do assento e do encosto devem ser gravados o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos¹), e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores 

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação (conforme indicações nos projetos¹). 

 

1 *Projeto FDE com cessão de uso ao FNDE conforme Acordo de Cooperação Técnica 

(D.O.U. 25/03/2009) e Acordo de Cooperação Técnica n º 3/2019. 

 

Observação: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

 

3.3.2 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

3.3.3 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

3.3.4 Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe 

e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto¹. No molde da 

sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicação nos projetos1), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse 

molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no 

projeto¹). 

 

Observação: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Constituintes - Cadeira 



         

 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

       FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
   

Avenida Ilson Furtado Carlota S/N – Talismã – TO – CEP: 77483-000, Talismã-TO, 
E-mail: smtalisma@hotmail.com 

 

3.3.5 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

3.3.6 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA (ver referências). 

 

1 *Projeto FDE com cessão de uso ao FNDE conforme Acordo de Cooperação Técnica 

(D.O.U. 25/03/2009) e Acordo de Cooperação Técnica n º 3/2019. 
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3.4.1 O conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por 

tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do 

encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e 

aplicação. 

3.4.2 Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão/ polipropileno injetado/ 

pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 

tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis 

de serem riscadas com as unhas. 

 

Observação: O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão dimensional 

será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

Observação: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 

dimensional tampografada. 

 

3.5.1 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade (de 

acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). 

3.5.2 Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na 

superfície inferior do porta-livros. 

 

Observação: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE 

IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE”. 

3.6 Referência de cores 

COMPONENTES E INSUMOS COR REFERÊNCIA  

Componentes injetados: tampo, assento, 

encosto, ponteiras e sapatas 

AZUL PANTONE (*) 

287 C 

 

Identificação do padrão dimensional 

3.5 Selo INMETRO de identificação da conformidade 
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Laminado de alta pressão para revestimento da 

face frontal e posterior do encosto e da face 

superior do assento 

AZUL PANTONE (*) 

654 C 

Laminado de alta pressão para revestimento da 

face superior do tampo 

CINZA PANTONE (*) 

428 C 

Pintura das estruturas CINZA RAL (**) 7040 

Identificação do padrão dimensional na 

estrutura da mesa (sobre fundo cinza) 

AZUL PANTONE (*) 

287 C 

Identificação do padrão dimensional no encosto 

da cadeira (sobre fundo azul) 

BRANCO --- 

(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 

(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER 

DES  

 

 

 
3.8.1 Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 

página frente e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes 

processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. 

 

 

4.4.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, 

contra defeitos de fabricação. 

 

Observação: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega do 

mobiliário ao interessado (contratante). 

 

3.8 Manual de uso e conservação 

4.4 GARANTIA 


